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ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO 
 
 

DECRETO Nº 004/2017 de 14 de agosto de 2017. 
 

 
DISPÔE SOBRE A CONCESSÃO DEAPOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ ÀO SERVIDOR JOSÉ DE ARIMATÉIA 

FERREIRA DA ROCHA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE ALDEIAS ALTAS, ESTADO DO MARANHÃO, no 

uso de suas atribuições legais e após parecer jurídico conclusivo  
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Deferir o pedido de aposentadoria por invalidez ao servidor JOSÉ 

DE ARIMATÉIA FERREIRA DA ROCHA, no cargo de Professora nível 
II, com fundamento no art. 6º, I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 
41 de 19 de dezembro de 2003. 

 
Parágrafo Único ï Os proventos a que faz jus o servidor serão integrais, 
conforme preconiza o caput do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41 de 
19 de dezembro de 2003 e corresponderão ao valor de R$ 2.178,74 (Dois 
mil e cento e setenta e oito reais e setenta e quatro centavos), conforme 

tabela a seguir descriminada: 

 
DESCRIÇÃO VENCIMENTO 

  

Salário Base R$ 2.178,74 
  

Quinquênio R$ 326,81 
  

TOTAL R$ 2.505,55 
  

 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ALDEIAS ALTAS, ESTADO DO 
MARANHÃO, aos 14 dias do mês de agosto do ano de 2017. JOSÉ ARMANDO SOARES DOS SANTOS, GESTOR DO FUNDO 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ALDEIAS ALTAS. 
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DECRETO Nº 005/2017 de 18 de agosto de 2017.  
 

 

DISPÔE SOBRE A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 

IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO AO SERVIDOR 

FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA,  
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DO MUNICÍPIO DE ALDEIAS ALTAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 

suas atribuições legais e após parecer jurídico conclusivo RESOLVE: 

 
Art. 1º. Deferir o pedido de aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição ao 

servidor FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA, no cargo de Professor nível III, 

com fundamentos nos termos do Art. 52 da Lei número 228 de 12 de novembro de 
2008, cumulado com o Art. 6º, caput de Emenda Constitucional número 41 de 19 de 
dezembro de 2003 e § 5º do Art. 40 da Constituição Federal. 

 
Parágrafo Único ï Os proventos a que faz jus o servidor serão integrais, conforme 

preconiza o caput do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41 de 19 de dezembro de 2003 e 
corresponderão ao valor de R$ 2.703,36 (Dois mil e setecentos e três reais e trinta e seis 
centavos), conforme tabela a seguir descriminada: 

 

 

DESCRIÇÃO VENCIMENTO 
  

Salário Base R$ 2.350,75 
  

Quinquênio R$ 352,61 
  

TOTAL R$ 2.703,36 
  

 

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ALDEIAS ALTAS, ESTADO DO 
MARANHÃO, aos 18 dias do mês de agosto do ano de 2017. JOSÉ ARMANDO SOARES DOS SANTOS, GESTOR DO FUNDO 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ALDEIAS ALTAS. 
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DECRETO Nº 006/2017 de 18 de agosto de 2017.  

 

DISPÔE SOBRE A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR  
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A SERVIDORA  
MARIA DO CARMO MARQUES BASTOS,  
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
 

DE ALDEIAS ALTAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
 

atribuições legais e após parecer jurídico conclusivo RESOLVE: 

 
 

Art. 1º. Deferir o pedido de aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição a 

servidora MARIA DO CARMO MARQUES BASTOS, no cargo de Professora 

nível I, com fundamentos nos termos do Art. 52 da Lei número 228 de 12 de 

novembro de 2008, cumulado com o Art. 6º, caput de Emenda Constitucional 

número 41 de 19 de dezembro de 2003 e § 5º do Art. 40 da Constituição Federal. 

 
Parágrafo  Único  ï  Os  proventos  a  que  faz  jus  o  servidor  serão  integrais, 

 
conforme preconiza o caput do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41 de 19 

 
dedezembro de 2003 e corresponderão ao valor de R$  1.818,25 (Hum mil  e 

 
oitocentos e dezoito reais e vinte e cinco centavos), conforme tabela a seguir 

 
descriminada: 

 

DESCRIÇÃO VENCIMENTO 

  
Salário Base R$ 1.818,25 

  
Quinquênio R$ 545,18 

  
TOTAL R$ 2.363,43 

  
 

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ALDEIAS ALTAS, ESTADO DO 
MARANHÃO, aos 18 dias do mês de agosto do ano de 2017. JOSÉ ARMANDO SOARES DOS SANTOS, GESTOR DO FUNDO 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ALDEIAS ALTAS. 
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